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Hotel Bristol é fechado e condenado a pagar 300 mil em 
ação trabalhista 
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Após 12 anos de trâmite na Justiça do Trabalho, o Sinthoresp obteve mais uma 

vitória em prol dos trabalhadores da categoria 
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Por não honrar com verbas rescisórias, atrasar o pagamento do 13º salário e não garantir 
a estabilidade de emprego, proposta em acordo coletivo, a três trabalhadores, o Hotel 
Bristol de São Paulo foi fechado e condenado a pagar quantias próximas de 100 mil reais 
a cada um deles em ação movida pelo Sinthoresp (Sindicato dos Empregados em 
Hospedagem e Gastronomia de São Paulo e Região). Por terem ingressado na empresa 
em épocas distintas, nos anos de 1986, 1988 e 1994, cada um dos ex-funcionários 
recebeu valores proporcionais. 
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Tramitando na Justiça desde 1997, a ação foi julgada procedente em Primeira Instância, 
e, em 2007, teve os cálculos homologados. Para honrar com os pagamentos, em 2008, 
um imóvel de titularidade da empresa reclamada foi penhorado e, após a citada penhora, 
os advogados do Sindicato solicitaram a ordenação processual de outros seis processos 
para esse. Consiste a ordenação processual na transferência de todos os processos para 
o processo onde ocorreu à penhora, para que, assim, a execução se dê de forma coletiva. 
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Sob a hipótese de perder o bem no leilão, visto que o próximo passo no processo seria a 
realização de hasta pública, e a possibilidade do processo ser convertido em execução 
coletiva – a empresa se dispôs a resolver o caso por meio de acordo. Como resultado de 
12 anos de trâmite e quase um ano de negociações, finalmente em setembro de 2009, a 
questão pôde ser resolvida por meio de uma conciliação. 
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Como os três trabalhadores citados no processo tinham aproximadamente 10 anos de 
empresa, e também pela demora no desenrolar da ação, o hotel teve que arcar com uma 
quantia considerável: mais de 300 mil reais, que já começaram a ser pagos com o 
depósito da primeira parcela. Mesmo após o acordo, o Hotel continua fechado. 
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